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§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados 
preços unitários para obras ou serviços, esses serão fixados 
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites esta-
belecidos no § 1º.

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se 
o contratado já houver adquirido os materiais e posto no local 
dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos pela SPOBRAS 
pelos custos de aquisição regularmente comprovados e mone-
tariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados.

§ 5º A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresen-
tação da proposta, com comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso.

§ 6º Em havendo alteração do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a SPOBRAS deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§ 7º A variação do valor contratual para fazer face ao rea-
juste de preços previsto no próprio contrato e as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas não caracterizam alte-
ração do contrato e podem ser registrados por simples apostila, 
dispensada a celebração de aditamento.

§ 8º É vedada a celebração de aditivos decorrentes de 
eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de 
responsabilidade do contratado.

§ 9º Nas hipóteses em que for adotada a contratação 
integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto 
nos seguintes casos:

I – para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
decorrente de caso fortuito ou força maior;

II – por necessidade de alteração do projeto ou das es-
pecificações para melhor adequação técnica aos objetivos da 
contratação, a pedido da SPOBRAS, desde que não decorrente 
de erros ou omissões por parte do contratado, observados os 
limites estabelecidos no § 1º deste artigo.

Art. 127. As alterações deverão ser precedidas de instrução 
processual em que deverão constar, no mínimo:

I – a descrição do objeto do contrato com as suas especifi-
cações e do modo de execução;

II – a descrição detalhada da proposta de alteração;
III – a justificativa para a necessidade da alteração propos-

ta, expondo fatos supervenientes e imprevisíveis, ou previsíveis 
de consequências incalculáveis,

IV – o detalhamento dos custos da alteração de forma a 
demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a 
equação econômico-financeira do contrato; e

V – a concordância do contratado, por escrito, em relação 
às alterações propostas.

Seção VIII – Do Recebimento do Objeto
Art. 128. O objeto do contrato será recebido:
I – provisoriamente, pelo responsável por seu acompanha-

mento e fiscalização, para verificação da conformidade com as 
exigências contratuais;

II – definitivamente, quando verificado o atendimento das 
exigências contratuais.

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo 
ou em parte, quando executado em desacordo com o contrato.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato.

§ 3º O edital fixará os procedimentos e prazos para a reali-
zação dos recebimentos provisório e definitivo.

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital, os 
ensaios, testes e demais provas para aferição da boa execução 
do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais 
correm por conta do contratado

§ 5º Nos contratos de execução continuada, o recebimento 
será mensal, salvo se versarem sobre serviços prestados em 
eventos, ocasião em que o recebimento será realizado após 
cada evento.

Art. 129. Poderá ser dispensado o recebimento provisório 
nos seguintes casos:

I – gêneros perecíveis e alimentação preparada;
II – serviços profissionais;
III – obras e serviços de valor inferior ao limite estabelecido 

no inciso I do artigo 105 deste Regulamento, desde que não se 
componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos 
à verificação de funcionamento e produtividade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será 
feito mediante recibo.

Seção IX – Do Pagamento
Art. 130. No dever de pagamento pela SPOBRAS será 

observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 
de recursos.

§ 1º Mediante disposição expressa no instrumento convo-
catório, poderá ser previsto pagamento em conta vinculada.

§ 2º A ordem cronológica de que trata o caput poderá ser, 
motivadamente, alterada em caso de grave e urgente necessi-
dade pública.

Art. 131. O pagamento será realizado nos termos do recebi-
mento definitivo ou, em contratos de execução por escopo com 
previsão de parcelamento do preço, da medição da respectiva 
parcela.

Art. 132. O prazo de pagamento será fixado no edital e 
contar-se-á da data do recebimento definitivo ou da medição 
da respectiva parcela.

§ 1º Recaindo o último dia do prazo em sábado, domingo 
ou feriado, o pagamento se fará no primeiro dia útil subse-
qüente.

§ 2º Caso venha ocorrer a necessidade de providências 
complementares por parte do contratado, a fluência do prazo 
será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 
data em que forem cumpridas.

Art. 133. Ocorrendo eventual atraso no pagamento, o valor 
do principal devido será atualizado em conformidade com o 
que dispuser o ato normativo da Secretaria de Finanças e De-
senvolvimento Econômico.

Art. 134. Não será permitido pagamento antecipado, par-
cial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços.

§ 1º Somente será permitida a antecipação de pagamento 
se propiciar sensível economia de recursos ou se representar 
condição indispensável para a obtenção do bem ou para asse-
gurar a prestação do serviço, hipótese em que deverá ter previ-
são expressa em edital de licitação ou em instrumento formal 
de contratação direta.

§ 2º A SPOBRAS poderá exigir a prestação de garantia adi-
cional como condição para o pagamento antecipado.

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, 
o valor antecipado deverá ser devolvido.

Seção X – Das Hipóteses de Retenção de Garantia e de 
Créditos

Art. 135. A retenção recairá sobre a garantia contratual 
e, na sua insuficiência, sobre os créditos do contratado, sendo 
admitida apenas nas seguintes hipóteses:

I – descumprimento das obrigações de natureza trabalhista 
e previdenciária pelo contratado, procedendo-se ao disposto no 
artigo 17 deste Regulamento;

II – aplicação de multa ao contratado por infração ao 
contrato;

III – ressarcimento de prejuízos causados pelo contratado 
à SPOBRAS;

§ 2º A prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo Diretor competente, 
devendo ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 
o qual deverá ser submetido à aprovação do setor jurídico da 
SPOBRAS.

Art. 119. Nos contratos de execução por escopo, o prazo 
de execução pode se iniciar com a formalização de ato da 
SPOBRAS posterior à contratação, respeitado sempre o prazo 
de vigência.

§ 1º É assegurada ao contratado a devolução de prazo de 
execução sempre que houver impedimento a que não tenha 
dado causa, cabendo à SPOBRAS apurar as razões e o tempo a 
ser devolvido, e providenciando a formalização de aditamento 
contratual.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, a SPO-
BRAS prorrogará o prazo de execução:

I – por acordo entre as partes;
II – pela alteração do projeto e suas especificações,
III – pela superveniência de fato excepcional ou imprevisí-

vel, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmen-
te as condições de execução do contrato;

IV – pela diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da SPOBRAS;

V – pelo aumento das quantidades inicialmente previstas 
no contrato; e

VI – pela omissão ou atraso de providências a cargo da 
SPOBRAS.

§ 3º Para contemplar sucessivas devoluções e prorrogações 
de prazo de execução, o prazo de vigência poderá exceder a 5 
(cinco) anos.

Art. 120. Os contratos de execução continuada que te-
nham seus prazos iniciais definidos por período superior a 12 
(doze) meses devem ser avaliados anualmente de maneira 
a evidenciar se os preços e as condições ainda permanecem 
vantajosos para a SPOBRAS, podendo o contrato ser rescindido 
por razões de interesse público sempre que tal vantagem não 
for comprovada.

Seção IV – Do Reajuste de Preço
Art. 121. O reajuste dos preços contratados obedecerá 

às disposições normativas expedidas pelo Poder Executivo 
Municipal.

Seção V – Da Responsabilidade do Contratado
Art. 122. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, re-

mover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, e responderá por danos causados diretamente a 
terceiros ou à SPOBRAS, independentemente da comprovação 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Art. 123. O contratado é responsável pelos encargos traba-
lhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado quanto aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à SPOBRAS a res-
ponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis.

Seção VI – Da Subcontratação
Art. 124. O contratado, na execução do contrato, sem 

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá sub-
contratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite 
previsto no edital de licitação, que não será maior do que 50% 
(cinqüenta por cento) do valor contratado.

§ 1º O subcontratado deverá atender, em relação ao objeto 
da subcontratação, as exigências de qualificação técnica impos-
tas ao licitante vencedor.

§ 2º É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio 
que tenha participado:

I – do procedimento licitatório do qual se originou a con-
tratação;

II – direta ou indiretamente, da elaboração de projeto 
básico ou executivo.

§ 3º As empresas de prestação de serviços técnicos espe-
cializados deverão garantir que os integrantes de seu corpo 
técnico executem pessoal e diretamente as obrigações a eles 
imputadas, quando a respectiva relação for apresentada em 
procedimento licitatório ou em contratação direta.

Art. 125. Durante a execução contratual, deverá o con-
tratado:

I – responsabilizar-se pela manutenção de todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas dos subcontratados 
na licitação, substituindo-as na hipótese de inobservância, no 
prazo assinalado no inciso II deste artigo;

II – substituir o subcontratado, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, man-
tendo o percentual originalmente subcontratado até a sua exe-
cução total, notificando a SPOBRAS, sob pena de rescisão, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da 
substituição, caso em que ficará responsável pela execução da 
parcela originalmente subcontratada;

III – responsabilizar-se pela padronização, compatibilidade, 
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação;

IV – demonstrar, sempre que solicitado pela SPOBRAS, o 
atendimento ao plano de subcontratação apresentado, caso 
exigido no edital;

V – submeter à aprovação da SPOBRAS eventuais altera-
ções no plano de subcontratação que se façam necessárias, es-
pecialmente em caso de aditamento contratual ou reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, observando o percentual de 
subcontratação exigido pelo edital.

Seção VII – Da Alteração
Art. 126. Os contratos contarão com cláusula que estabele-

ça a possibilidade de alteração, por acordo entre as partes, nos 
seguintes casos:

I – quando houver modificação do projeto ou das especi-
ficações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

II – quando necessária a modificação do valor contratual 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por este Regulamento;

III – quando conveniente a substituição da garantia de 
execução;

IV – quando necessária a modificação do regime de execu-
ção da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, 
em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários;

V – quando necessária a modificação da forma de pa-
gamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem 
a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço;

VI – para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou for-
necimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

§ 1º O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os 
limites estabelecidos no § 1º, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes.

III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, a 
data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os 
critérios de atualização monetária entre a data do adimplemen-
to das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV – os prazos de início de cada etapa de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação, quando for o caso, e de 
recebimento;

V – as garantias oferecidas para assegurar a plena execu-
ção do objeto contratual, quando exigidas;

VI – os direitos e as responsabilidades das partes, as tipi-
ficações das infrações e as respectivas penalidades e valores 
das multas;

VII – os casos de rescisão do contrato e os mecanismos 
para alteração de seus termos;

VIII – a vinculação ao instrumento convocatório, da res-
pectiva licitação ou ao termo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, bem como, ao lance ou proposta do licitante vencedor;

IX – a obrigação do contratado de manter, durante a execu-
ção do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no curso do procedimento licitatório;

X – a matriz de riscos;
XI – as sanções administrativas.
§ 1º Nos contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídi-

cas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverá constar neces-
sariamente cláusula que declare competente o foro da sede da 
SPOBRAS para dirimir qualquer questão contratual.

§ 2º O termo de contrato poderá prever meios alternativos 
de solução de controvérsias, inclusive quanto ao equilíbrio eco-
nômico-financeiro do contrato, sendo permitidos, em especial, a 
arbitragem, a mediação, a conciliação e o Comitê de Prevenção 
e Solução de Disputas previsto na Lei Municipal 16.873, de 22 
de fevereiro de 2018.

§ 3º Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou 
serviços de engenharia em que tenha sido adotado o modo de 
disputa aberto, o contratado deverá reelaborar e apresentar à 
SPOBRAS, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, bem como do detalhamen-
to das BDI e dos encargos sociais, com os respectivos valores 
adequados ao lance vencedor, para fins do disposto no inciso III 
do caput deste artigo.

§ 4º Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou 
serviços técnicos especializados desenvolvidos por profissionais 
autônomos ou por empresas contratadas passam a ser proprie-
dade da SPOBRAS, sem prejuízo da preservação da identificação 
dos respectivos autores e da responsabilidade técnica a eles 
atribuída.

§ 5º Se contrato ou convênio celebrado por qualquer ente 
federativo com a SPOBRAS, na condição de contratada ou con-
venente, prever repasse de dotações orçamentárias e prestação 
de contas, os contratos deles decorrentes conterão a obrigação 
dos contratados de apresentarem comprovantes de despesas e 
a obrigação da SPOBRAS de verificar sua regularidade.

Art. 115. O contrato poderá identificar os riscos contratuais 
previstos e presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, 
alocando-os entre contratante e contratado mediante indicação 
daqueles a serem assumidos pela SPOBRAS ou pelo setor priva-
do ou daqueles a serem compartilhados.

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput considerará, 
em compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos 
às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das 
prestações a que se vincula e a capacidade de cada setor para 
melhor gerenciá-lo.

§ 2º Poderão ser preferencialmente transferidos ao contra-
tado os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras 
no mercado.

§ 3º A distribuição dos riscos contratuais será quantificada 
para fins de projeção dos reflexos de seus custos no valor esti-
mado da contratação.

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em relação a eventos 
supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais 
pleitos das partes.

§ 5º Sempre que forem atendidas as condições do contrato 
e da matriz de alocação de riscos, considera-se mantido equi-
líbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pleitos 
de reequilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no 
que se refere:

I – às alterações solicitadas pela SPOBRAS;
II – ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, 

dos tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência 
do contrato.

§ 6º Na alocação de que trata o caput, poderão ser ado-
tados métodos e padrões usualmente utilizados por entidades 
públicas e privadas.

Seção II – Da Garantia
Art. 116. Poderá ser exigida prestação de garantia nas 

contratações de obras, serviços e compras, no ato da assinatura 
do contrato ou no prazo que o instrumento convocatório fixar.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia:

I – caução em dinheiro;
II – seguro-garantia;
III – fiança bancária.
§ 2º A garantia a que se refere o caput não excederá a 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato e terá seu valor atuali-
zado nas mesmas condições nele estabelecidas, ressalvado o 
previsto no § 3º deste artigo.

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto 
envolvendo complexidade técnica e riscos financeiros elevados, 
o limite de garantia previsto no § 2º poderá ser elevado para 
até 10% (dez por cento) do valor do contrato.

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 
restituída após a execução do contrato, devendo ser atualizada 
monetariamente na hipótese do inciso I do § 1º deste artigo.

Seção III – Do Prazo de Vigência e de Execução
Art. 117. A vigência dos contratos não excederá a 05 (cin-

co) anos, contados a partir de sua celebração, exceto:
I – para projetos contemplados no plano de negócios e 

investimentos;
II – nos casos em que a pactuação por prazo superior a 05 

(cinco) anos seja prática rotineira de mercado e a imposição 
desse prazo inviabilize ou onere excessivamente a realização 
do negócio;

Parágrafo único. É vedado o contrato por prazo de vigência 
indeterminado.

Art. 118. Nos contratos de execução continuada, o contra-
tado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que ob-
jetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
SPOBRAS, podendo ser prorrogados sucessivamente até o limite 
de 5 (cinco) anos, desde que a instrução processual contemple:

I – relatório que discorra sobre a execução do contrato, 
com informações de que os serviços tenham sido prestados 
regularmente;

II – justificativa e motivo, por escrito, de que a SPOBRAS 
mantém interesse na realização do serviço;

III – comprovação de que o valor do contrato permanece 
economicamente vantajoso para a SPOBRAS;

IV – manifestação expressa do contratado informando o 
interesse na prorrogação; e

V – comprovação de que o contratado mantém as condi-
ções iniciais de habilitação.

§ 1º A comprovação de que trata o inciso III do caput deste 
artigo deve ser precedida de análise entre os preços contrata-
dos e aqueles praticados no mercado de modo a concluir que a 
continuidade da contratação é mais vantajosa que a realização 
de uma nova licitação, sem prejuízo de eventual negociação 
com o contratado para adequação dos valores àqueles encon-
trados na pesquisa de mercado.

XV – em situações de emergência, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, ser-
viços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial e para as parcelas de obras e serviços que possam 
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contado da ocorrência da 
emergência, vedada a prorrogação dos respectivos contratos, 
observado o disposto no § 2º;

XVI – na transferência de bens a órgãos e entidades da 
administração pública, inclusive quando efetivada mediante 
permuta;

XVII – na doação de bens móveis para fins e usos de inte-
resse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência 
socioeconômica relativamente à escolha de outra forma de 
alienação;

XVIII – na compra e venda de ações, de títulos de crédito e 
de dívida e de bens que produzam ou comercializem.

§ 1º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a con-
tratação nos termos do inciso VI do caput, a SPOBRAS poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, para a celebração do contrato nas condições ofertadas 
por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 
preços atualizados nos termos do instrumento convocatório.

§ 2º A contratação direta com base no inciso XV do caput 
não dispensará a responsabilização de quem, por ação ou 
omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito, inclusive 
no tocante ao disposto na Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992.

§ 3º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput 
podem ser alterados, para refletir a variação de custos, por 
deliberação do Conselho de Administração, ou por alteração 
na legislação.

§ 4º A aquisição de bens e serviços comuns com funda-
mento no inciso II do caput será realizada obrigatoriamente por 
meio eletrônico.

Seção III – Da Inexigibilidade
Art. 106. A licitação é inexigível quando houver inviabilida-

de de competição, em especial nas situações seguintes:
I – aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou represen-
tante comercial exclusivo;

II – contratação dos seguintes serviços técnicos especiali-
zados, com profissionais ou empresas de notória especializa-
ção, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias finan-

ceiras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administra-

tivas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico.
§1º– Notória Especialização é a qualidade do profissional 

ou da empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publi-
cações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato.

§2º Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado, pelo órgão de controle externo, so-
brepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente pelo 
dano causado quem houver decidido pela contratação direta e 
o fornecedor ou o prestador de serviços.

§3º O processo de contratação direta será instruído, no que 
couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou do executante;
III - justificativa do preço.
Art. 107. No caso de contratação de serviços com pessoas 

físicas ou jurídicas de notória especialização, a autoridade com-
petente para autorizar a contratação direta por inexigibilidade 
de licitação constituirá comissão especial com número ímpar, 
integrada por pelo menos dois servidores efetivos da área técni-
ca específica relacionada ao objeto do contrato.

Parágrafo único. A comissão de que trata o caput deste 
artigo deverá emitir parecer conclusivo sobre a singularidade 
do objeto do contrato e a notória especialização do futuro 
contratado.

Capítulo V
Da Contratação
Art. 108. A SPOBRAS convocará o licitante vencedor ou o 

destinatário de contratação com dispensa ou inexigibilidade de 
licitação para assinar o termo de contrato, observados o prazo 
e as condições estabelecidos, sob pena de decadência do direito 
à contratação.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 
(uma) vez, por igual período.

§ 2º É facultado à SPOBRAS, quando o convocado não 
assinar o termo de contrato no prazo e nas condições estabe-
lecidos:

I – convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas con-
dições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
aos preços atualizados em conformidade com o instrumento 
convocatório;

II – revogar a licitação.
Art. 109. A redução a termo do contrato poderá ser dis-

pensada no caso de pequenas despesas de pronta entrega e 
pagamento, assim entendidas aquelas de valor valores infe-
riores ao limite estabelecido no inciso II do artigo 105 deste 
Regulamento, das quais não resultem obrigações futuras por 
parte da SPOBRAS.

Parágrafo único. O disposto no caput não prejudicará o re-
gistro contábil exaustivo dos valores despendidos e a exigência 
de recibo por parte dos respectivos destinatários.

Art. 110. É permitido a qualquer interessado o conhecimen-
to dos termos do contrato e a obtenção de cópia autenticada 
de seu inteiro teor ou de qualquer de suas partes, admitida a 
exigência de ressarcimento dos custos, nos termos previstos na 
Lei Federal 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 111. Os contratos e seus aditamentos somente terão 
eficácia após a publicação de seu resumo, no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo.

Art. 112. A ausência de formalização contratual não exone-
ra a SPOBRAS do dever de indenizar o contratado pelo que este 
houver executado, apurando-se a responsabilidade de quem 
lhe deu causa.

TÍTULO IV
DOS CONTRATOS
Capítulo I
Das Condições dos Contratos
Seção I – Das Cláusulas Necessárias
Art. 113. Os contratos de que trata este Regulamento 

regulam-se pelas suas cláusulas, pelo disposto na Lei Federal 
13.303, de 30 de junho de 2016, e pelos preceitos de direito 
privado.

Art. 114. São cláusulas necessárias nos contratos:
I – o objeto e seus elementos característicos;
II – o regime de execução ou a forma de fornecimento;
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